
 

 

EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei PMSA 

nº 56/22, que dispõe sobre a reestruturação 

de cargos e funções da Administração Direta 

e Indireta. AUTOR: Vereador Ricardo 

Alvarez. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Submetemos à superior consideração do Plenário a seguinte: 

 
 

EMENDA ADITIVA ao PROJETO DE LEI Nº 56/2022 
 

 

Ficam acrescidos os artigos 5º, 6° e 7° ao Projeto de Lei 56/22, nos seguintes 

termos, renumerando-se os artigos posteriores: 

 

"Art. 5º - Ficam reclassificados, a partir de 1º de janeiro de 2023, os cargos de 

provimento efetivo constantes do quadro de pessoal da Administração Direta, que 

compõem a Tabela de Vencimentos I da Lei nº 6.608, de 12 de março de 1990, 

conforme Anexo VIII, parte integrante da presente lei."  

 

"Art. 6º - Ficam reclassificados e redenominados, a partir de 1º de janeiro de 2023, 

os cargos de provimento efetivo constantes do quadro de pessoal da Administração 

Direta, que compõem a Tabela de Vencimentos I da Lei nº 6.608, de 12 de março de 

1990, conforme Anexo IX, parte integrante da presente lei. 

 

"Art. 7º - º Fica redenominada, a partir de 1º de janeiro de 2023, a função constante 

do quadro de pessoal da Administração Direta, que compõe a Tabela de 

Vencimentos I da Lei nº 6.608, de 12 de março de 1990, conforme Anexo X, parte 

integrante da presente lei. 

 

Ficam acrescidos também os Anexos VIII, IX e X: 
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ANEXO VIII 

QUADRO DE CARGOS RECLASSIFICADOS 

A CONTAR DE 1º DE JANEIRO DE 2023 (art. 5º) 

 

CARGO TABELA CLASSE ATUAL 
CLASSE 

RECLASSIFICADA 

Técnico em 
edificações 

I 8 12 

 

 

ANEXO IX 

QUADRO DE CARGOS REDENOMINADOS E RECLASSIFICADOS 

A CONTAR DE 1º DE JANEIRO DE 2023 (art. 6º) 

 

DENOMINAÇÃO 
ATUAL 

NOVA 
DENOMINAÇÃO 

TABELA 
CLASSE 
ATUAL 

CLASSE 
RECLASSIFICADA 

Auxiliar de 
Recursos 

Humanos I 
Auxiliar de 
Recursos 
Humanos 

I 7 9 

Auxiliar de 
Recursos 

Humanos II 
I 8 9 

 

ANEXO X 

QUADRO DE FUNÇÃO REDENOMINADA, A SER EXTINTA 

NA VACÂNCIA 

A CONTAR DE 1º DE JANEIRO DE 2023 (art. 7º) 

 

DENOMINAÇÃO 
ATUAL 

NOVA 
DENOMINAÇÃO 

QUANTIDADE 
TABELA 

Auxiliar de 
Recursos 

Humanos III 

Auxiliar de 
Recursos 
Humanos 

01 I 

 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 24 de novembro de 2022. 

 

 

RICARDO ALVAREZ 

Vereador 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330034003200330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2022-11-24T10:35:20-0300




